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F ' A N O L X X V I — N .o 14 — S E X T A - F E I R A , 21 DE J A N E T R O D F 1 9 6 6 P A G I N A S 

Ar t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3." — Es ta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de jane i ro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
flo Governo, aos 20 de jane iro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tu to 

LEI N . 9 247, U E 19 DE JANEIRO DE 1966 
Dispõe sobre criação de uma 13scoIa de Química Industrial em Indaiatuba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu p romu lgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.° — É cr iada uma Esco la de Química Indus t r i a l em I n d a i a 

tuba, n a qual idade de ins t i tu to isolado do s istema estadual de ensino super ior . 
Ar t i go 2.° — A instalação do estabelecimento de ensino de que t r a t a 

o artigo anter ior f ica subordinada* ao p lane jamento técnico do Conselho E s t a 
dual de Educação, cabendo a ta l órgão, p a r a o mesmo f im , ind i car o pessoal 
docente hab i l i t ado . 

Ar t i go 3.° — A lei orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação da Escola ora c r iada consignará dotações adequadas ao custeio das res 
pectivas despesas. 

Ar t igo 4.° — Es ta le i entrará em vigor na data cie sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 19 de jane iro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
JoSé Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de ianeiro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LEI N . 9 . 248 , DE 19 DE JANEIRO DE 1966 

Dispõe sôbve criação de uma Escola de Química Industrial de Osasco 

' O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Saçc^ saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Artigo» 1.° — É cr iada, como ins t i tu to isolado do ensino superior, a 

Escola de Química Indus t r i a l de Osasco. 
Ar t igo 2.° — A instalação do estabelecimento de que t ra ta o art igo 

anter ior é subord inada ao planejamento técnico do Conselho Es tadua l de E d u 
cação, cabendo a inda a ta l órgão, para o mesmo f im , ind i car o pessoal docente 
hab i l i t ado . 

Ar t igo 3.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação da Escola ora cr iada consignará dotações necessárias a ocorrer às res 
pectivas despesas. 

A r t i go 4.° — Esta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de jane iro de 1966 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 20 de jane i ro de 1966 . 

Miffuel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LEI N. 9.249, DE 19 DE JANEIRO D E 1966 

C r i a Fôsto de Assistência Médico-Sanitária em Carapicuiba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
' A r t i go 1.» — E ' cr iado uín Posto de Assistência Médico-Sanitária em 

Carapicuíbav-
A r t i g o 2 ° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação da unidade sanitária o ra . c r iada consignará dotações adequadas ao custeio 
rias respectivas despesas. 

A r t i g o 2." — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio cios Bande i rantes , aos 19 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Jairo Cavalheiro Dias 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado cios Negócios 
do Governo, aos 20 de jane i ro de 1966. 

Miguel Sansigolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 1.525, D E 1964 

Mensagem n. f5, de 19 de janeiro de 1966 
Senhor Pres idente 
T enho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os fins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo artigo 24, c o m 
binado com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição Es tadua l , resolvo vetar, t o ta l 
mente, o projeto de l e i n . 1 .525, de 1964, decretado p o i essa nobre Assembléia, 
conforme autógrafo n . 10 .479 , que recebi, pelos mot ivos a seguir expostos. 

A proposição em causa dispensa a mãe viúva, beneficiária de pensão 
mensal do f i lho cont r ibu inte , da apresentação da declaração de vontade do f a 
lecido. 

A medida, é, em princípio, aceitável, no mérito. 
Realmente , o s istema vigente de pensão mensa l instituído pela L e i 

n . 4 . 832 , de 4 de setembro de 1958, ao enumerar os beneficiários obrigatórios do 
contr ibuinte falecido, exig iu que a instituição de beneficiários se faça mediante 
testamento ou declaração de vontade do " d e c u j u s " . , 

O projeto objet iva dispensar essa declaração quando a beneficiária 
fôr viúva e mãe do fa lec ido. Re la t i vamente aos beneficiários obrigatórios, a de
claração de vontade ou testamento é indispensável, peias var iantes de situação 
previstas pe la própria, l e i . Mas , a mãe viúva do contr iLu inte não era prevista, 
expressamente, como beneficiária, n a L e i n . 4 . 8 3 2 , c i t ada . Facu l t ou , apenas, essa 
lei ao contr ibuinte , no seu art igo 16, a instituição, como beneficiários de pessoas 
que v i vam sob sua dependência econômica, quando o inst i tu idor fôr solteiro, viúvo, 
ou desquitado, e, no art igo 17, parentes até o 2.« grau, quando o contr ibuinte c a 
sado não tenha f i lhos com dire i to à pensão e os referidos parentes também de
pendam dele economicamente . 

A s s i m sendo, o projeto, em exame, não altera o s istema da L e i 4 . 8 3 2 , 
apenas regula a sKs^tção tia mãe do falecido, quando v i iwa , permi t indo que, no 
caso da inexistência c-e beneficiários obrigatórios, receba eia. o que nos parece 
justo, o benefício da pensão, mesmo não havendo c eclaração de vontade do mor to . 

Acontece que, embora concordando, em tese, cem o projeto, não posso 
sancioná-lo, pelas razões que passo a expor . 

A L e i 4 . 8 3 2 , de 1958, c i tada duas vezes no texto do projeto, fo i m o d i 
ficada pela L e i 8 .679 . de 3 c!e fevereiro de 1965. E foram alterados exatamente 
os artigos relativos à inscrição cie contribuinte; ; e à categoria dos seus benef i 
ciárias. 

E a noví; l e i , no § 3 . ' do art igo 16, autoriza o contr ibuinte , expres
samente, a ins t i tu i r beneficiário pa i ou mãe, que v i vam sob sua dependência eco
nómica, observadas a?, demais disposições da le i , isto é, o d ire i to dos f i lhos ou 
do cônjuge. 

E t o rna a pe rmi t i r ainda. — como iá o faz ia a L e i 4 .832 — no a r 
tigo 17, que o contr ibuinte , sem fi lhos coin direito à pensão ins t i tua benef i 
ciários parentes até o 2.° grau, mas somente quando forem in^apa/.es o u invá
lidos (ressalva que não hav i a n a le i anter io r ; , sempie garant ido o d ire i to do 
cônjuge, na razão da metade. 

Vê-se, pois, que. pela L e i 8 .679 , de 1965, há autorização expressa p a 
ra instituição de mãe ou pa i como beneficiário. 

O r a , como o projeto em exame, dispõe exatamente sobre a mãe be
neficiária, deveria fazer referência à L e i 8 .679 de 1965 c: não apenas a L e i 4832 de 
1958, que foi a l te rada pela p r ime i ra , exatamente na matéria de que t ra ta J p r o -

. jeto. 
Há u m a razão para expl icar a desatualização do projeto: é que foi 

apresentado antes da promulgação ria L e i 8 . 679 de 1965 e não foi posto em ter 
mos durante sua tramitação. 

As restrições que faço à sua redação, não dizem respeito, entretanto, 
apenas ao fato de referir-se o te^to a u m a lei mod i f i cada . 

É que, como demonstra o Inst i tuto de Previdência do Estado , o p r o 
jeto, dispondo sobre a mãe viúva, deveria prever o caso do pa i inválido, desdo 
que o contr ibuinte seja solteiro, viúvo ou desquitado e sem beneficiários o b r i 
gatórios. 

E a inda outro reparo : o regime da pensão vigente não prevê apenas 

a s imples declaração de vontade pa ra instituição de beneficiário, mas também o 
testamento. E o projeto só se refere à p r i m e i r a f o rma de constituição do bene
ficiário. 

A s s i m sendo, o projeto c i t a l e i em parte mod i f i cada e exatamente n a 
matéria em que pretende cr iar nova disposição, não menc i ona o testamento como 
f o rma de instituição de beneficiário e l i m i t a a dispensa da declaração somente 
à mãe viúva, quando pela sistemática do ar t igo 16 da L e i 8 . 6 7 9 , de 1965, também 
é previsto o pa i como beneficiário. 

De te rminare i , entretanto, que o Ins t i tuto de Previdência do Estado , 
ao qua l está afeta matéria dessa natureza , proceda a estudos v isando a d a r - l h e 
solução adequada. 

Por essas razões é que aponho veto to ta l ao projeto de le i n . 1525 
de 1964 e fazendo pub l i ca r as mesmas no "Diário Oficial", em obediência ao 
disposto no § 1.° do art igo 24 da Constituição do Estado, devolvo a matéria ao 
reexame dessa nobre Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A Sua Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F ranco , Pres idente 
da Assembléia Leg is la t i va do Es tado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 2 . 0 0 1 . D E 1963 
Mensagem n. 16, de 19 de janeiro de 1966 

' Senhor Presidente 
T e n h o a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de dire i to que, usando da faculdade que me é confer ida pelo art igo 24, 
combinado com o art igo 43, letra " b " d a Constituição do Estado, resolvo vetar, 
tota lmente, o projeto de l e i " n . 2 . 0 0 1 . de 1963. decretack- por essa nobre Assem
bléia, conforme autógrafo n . 10 .442 , que me foi remet ido. . . . . 

Re fe r ida proposição objet iva const i tu i r em estancia climática o M u 
nicípio de Caconde . 

Não desconheço o s igni f i cado das estancias — h idrominera is , climá
t icas balneárias ou sanitárias — na v ida socia l e económica do Estado, em razão 
dos benefícios que t razem ao povo pelo adequado aprove i tamento das qual idades 
terapêuticas das áauas ou das condições excepcionais do c l i m a . 

Opor tuno é lembrar , entretanto, que c legislador estadual , ao e l a 
bo ra - a reesnte L e i Orgânica dos Municípios — L e i n . 9 . 2 0 5 . de 28 de dezem
bro de 1965 — t ra t a da matéria, estabelecendo que poderão ser constituídos em 
estâncias climáticas, mediante l e i ordinária, os municípios que, em v i r tude do 
c l ima a l t i tude e outros predicados, devidamente comprovados pelos órgãos téc
nicos estaduais, favoreçam a instalação de hotéis, sanatórios e s imi lares , e de
te rminando que o Estado auxiliará f inance i ramente a execução de serviços e 
obras que con t r ibuam para o me lhor aprove i tamento dessas estâncias. 

Ocorre , porém, que de longa da ta f o ram estabelecidas, pelo órgão 
técnico estadual, as condições gerais pa ra u m município t rans formar-se em 
estância climática: a l t i tude mínima de 900 metros, existência de pelo menos., 
u m botei devidamente apare lhado serviços de abastecimento de água e esgotos 
sanitários, de fo rma a atender a uma população f lutuante anua l de 5 .000 pes
soas faci l idades de vias de acesso e existência de dados meteorológicos de, pelo 
menos 10 anos, a f im de que se comprove as características climáticas. 

A propósito, é de se observar que Caconde nãc atende a todos os 
mencionados requisitos. Ver i t i cou-se que a cidade s i tua-se em alt i tude in fer ior 
àquela exig ida, que o hote l a l i existente não preenche os requisitos normais es
tabelecidos, que o sistema de abastecimento de água a inda não a t ing iu a nível 
satisfatório e, f ina lmente , desconhecem-se dados meteorológicos sobre o c l i m a 
d a »idade 

Ass im , não se poderá cogitar da instituição de nova estância sem 
qut se veri f ique a ocorrência daqueles requisitos mínimos, sob pena de se c o m 
prometer todo u m sistema que v isa a proteger, antes de tudo, a saúde pública, 
resguardando, inc lusive , as estâncias já consagradas e por isso mesmo merece
doras da ma i o r assistência técnico-financeira por parte do Estado, as quais , 
bem numerosas, a inda não se encont ram perfe i tamente apare lhadas. 

Expostas , ass im, as razões — as quais faço pub l i car no "Diário 
O f i c i a l " em obediência ao disposto no 5 l .o do art igo 24 da Constituição do 
Estado — que me l evam a vetar, tota lmente, o projeto de l e i n . 2001, ds 1963, 
tenho a h o n r a de devolver a matéria ao reexame dessa i lustre Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F ranco , Presidente 
da Assembléia Leg is la t i va do Estado. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N.° 1.099, D E 1963 
Mensagem n. 17, de 19 de janeiro de 1966 

Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para 

os f ins de dire i to , que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 24, 
combinado com o art igo 43 letra " b " , da Constituição Es tadua l , resolvo vetar, 
to ta lmente , o projeto de le i n . 1 .099, de 1963, conforme autógrafo n . 10 .462 , 
que recebi, pelas razões a seguir expostas. 

Menc i onada proposítura objet iva cr iar u m Serviço Obstétrico D o 
m i c i l i a r em C a j u r u . 

Venho esclarecendo, em várias oportunidades, que o Serviço Obsté
t r i c o D o m i c i l i a r const i tu i u m a extensão do Depar tamento Es t adua l da Criança, 
dest inado a prestar assistência permanente à gestante, compreendendo consu l 
t a i médicas mensais, exames de laboratório, assistência ao parto e remoção pa ra 
matern idade o f ic ia l ou com a qual o Governo m a n t e n h a convênio, nos casos i n 
dicados pelas condições obstétricas ou clínicas da par tur iente . Por tanto , para 
pres tar essa assistência a l tamente especial izada, são indispensáveis recursos de 
re taguarda , pr inc ipa lmente laboratórios clínicos para os exames periódicas, e 
leitos disponíveis em matern idade . 

Além d» tudo. pa ra func ionamento de semelhante Serviço, é neces
sário manter-se u m a equipe constituída de médicos obstetras, parte i ras d ip lo 
madas , assistentes sociais, atendentes^e serventes, após estágios de a p r i m o r a 
mento, além de instalações adequadas, motor istas e ambulâncias. 

N a verdade a experiência t em demonstrado que, pa ra a t ing i r pa-
dião de assistência a que se propõe, o Serviço Obstétrico D o m i c i l i a r somente deve 
ser cr iado em municípios que d i sponham dos indispensáveis recursos de r e ta 
guarda , e onde as estatísticas apresentem população índice de nascimentos e 
coeficiente de na t imor ta l idade mais elevados. 

Nessas condições, pa ra que o Serviço Obstétrico Domic i l i a r cont inue 
co i respondendo p lenamente aos seus -altos objetivos, a sua criação em diferentes 
arcas do território pau l i s ta devr prosseguir obedecendo ao mais rigoroso critério 
U c n i c o - a d m i n i s t r a t i v o . E mesmo a sua criação arbitrária onerando orçamentos 
de futuros exercícios com dotações p a r a instalação, deve ser sustada a f i m de 
cv , tar-se a dispersão de recursos f inanceiros em determinadas local idades, onde, 
de antemão, se tem a consciência de que a sua atuação não poderia trazer os 
benefícios desejados eir detr imento de outras que, apresentando os índices ex i 
gidos, têm mais urgente necessidade desse gênero de assistência especial izada, 
t- devem, evidentemente, merecer pr io r idade . > 

Essas, Senhor Presidente, as razões as quais faço pub l i car no "Diá
rio O f i c i a l , em obediência ao disposto no § l.o do art igo 24 da Constituição do 
irco ~~ d o P r e s e n t e y e t o tota l , que aponho ao projeto de lei n . 1 099, de 
1&63, cuja matéria tenho a hon ra de res t i tu i r ao reexame dessa nobre Assem
bleia . 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de/minha a l ta consideração. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Governador do Estado 

A . , ,A S u a Excelência o Senhor Deputado • Franc isco F ranco , Pres idente 
da Assemble ia Leg is la t iva do Es tado . 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 3 . 1 2 1 , D E 1963 
Mensagem n 18, de 19 de jane iro de 196C 

Senhor Presidente 
^ Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência pa ra 

os t ins de direito, que. usando da faculdade que me confere o art igc 24 ' cont
inuado com o art igo 43 letra " b " . da Constituição Es tadua l , resolvo vetar to
talmente, o projeto de lei n . 3 121, de; 1963, decretado por essa nobre Assem
bleia, conforme autógrafo n . 10 .443 , quê recebi . 

Menc i onada proposítura dispõe sobre a criação, como inst i tuto Iso-
laao do ensmo superior, da Facu ldade de Med i c ina Veterinária de Ba ta ta i s 

De ixo de acolher a medida pelos mesmos motivos que tenho apre
sentado em vetos anteriores, apostos a projetos que objet ivaram a criação de fa 
culdades no Inter ior do Es tado . 

Ass im é que me permito transcrever aqui tópicos das razões de o í -
a T s s f i b L f X t T l d ° M a - M e n ; a / e m . » • 137, de 28 d l maio de 1965. e , °a n i n h a d a 
olfeAv* A / s e m b l e l a - e através da qual impugne i ar t i cu lado que t inha por 
objet ivo c r i a i também, u m Inst i tuto isolado do ensino superior 
« K W * H » , A e , f l ] m e l j t e ' a instituição, no In te r io r do Estado, de um eficient» 
lastema de ensino superior, é assunto que considero de cap i ta l Importância. -


